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Insolvente: Mateace, Electricidade, S. A., NIF — 501258957, En-
dereço: Rua Padre Manuel Bernardes, 85, Padrão da Légua, 4465 -638 
Leça do Balio.

1 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

304751714 

 Anúncio n.º 8869/2011

Processo: 725/10.2TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 01 -06 -2011, pelas 12, 14 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Profiponto — Maquinas, Ferramentas e Produtos, NIF — 504825046, 
Endereço: Rua da Rechousa, n.º 623, Canelas, 4405 -285 Vila Nova de 
Gaia, com sede na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é 
nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo domicí-
lio. Dr. José António Ferreira de Barros, Endereço: Av. D. João IV, 1071, 
2.º Dtº, 4810 -532 Guimarães. É administrador do devedor: Valdemar 
Monteiro de Serra Batista, Endereço: Rua da Serpente, 2363, Vilar de 
Andorinho, 4430 -235 Vila Nova de Gaia, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 5 dias, 
requerer que a sentença seja complementada com as restantes menções 
do artigo 36.º do CIRE. Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). 
Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE. 
Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a dilação 
dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 1560417
8 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 

Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.
304778972 

 Anúncio n.º 8870/2011

Processo: 1361/07.6TBVFR -F
Prestação de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Espesaúde — Medicina, Higiene e Segurança no Tra-
balho, L.da

Presidente Com. Credores: Fibula Móveis Equip e Serviços, L.da

O Dr. Dr(a). Isabel Maria A. M. Faustino, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) Espesaúde — Medicina, 
Higiene e Segurança no Trabalho, L.da, NIF — 507342283, Endereço: 
Rua Central, N.º 181, Silvalde, 4500 -000 Espinho, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

14 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Susana Cruz.

304799319 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 8871/2011

Processo: 358/05.5TYVNG Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: AIKIM — Fábrica de Confecções, L.da e outro(s).
Efectivo Com. Credores: O Estado — Fazenda Nacional e outro(s).

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: AIKIM — Fábrica de Confecções, L.da, NIF — 500889279, 
Endereço: Travessa da Ponte, 86, Rio Tinto, 4435 -000 Gondomar

Administrador da Insolvência: Dr(a). Pedro Pidwell, Endereço: R. do 
Mercado, Bloco 3, 2.º Dto., Apartado 204, 3781 -909 Anadia

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Reali-
zação do rateio final

Efeitos do encerramento: artigo 234.º , n.º 3 do CIRE
8 -06 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 

Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
304779206 

 Anúncio n.º 8872/2011

Processo n.º 1049/09.3TYVNG -D — Prestação de contas
 administrador (CIRE)

Insolvente: Celfit Filtragem e Enologia L.da

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente(o) Celfit Filtragem e Enologia 
L.da, NIF 507423135, Endereço: Rua Teixeira Lopes, 132, 4400 -320 Vila 
Nova de Gaia, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

08 -06 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

304784358 

 Anúncio n.º 8873/2011

Processo: 526/11.0TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Osório & Sottomayor, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 08 -06 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Osório & Sottomayor, L.da, NIF — 500208778, Endereço: Avenida 
dos Aliados, N.º 200, Porto, 4000 -065 Porto com sede na morada indi-
cada. São administradores do devedor: Jorge Luís de Meneses Monte-
negro Pereira de Sá Sottomayor, Endereço: Av. dos Aliados, N.º 200, 
4000 -065 Jorge Luís Cruz de Meneses Sottomayor, Endereço: Av: dos 
Aliados, N.º 200, 4000 -065 Porto Rafael Baptista Rodrigues Quelhas 
Lima, Endereço: Av: dos Aliados, N.º 200, 4000 -068 Porto Álvaro 
Fernando de Andrade Braga, Endereço: Av: dos Aliados, N.º 200, 
4000 -065 Porto a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). 
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Nuno Albuquerque, 
Endereço: Rua Bernardo Sequeira, 78 — 1.º Sl 1, Apartado 3033, 
4710 -358 Braga Ficam advertidos os devedores do insolvente de que 
as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores e demais 
interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fi-
xado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 




